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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 

desenvolvimento regional, altera a legislação 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, e dá outras providências. 
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas 

de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 

instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI 

incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais 

ou importados diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas 

até 31 de dezembro de 2020. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 

Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 

estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

 

Art. 1º-A (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído 

pelos contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.  

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos 

projetos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12218-30-marco-2010-604726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12218-30-marco-2010-604726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12218-30-marco-2010-604726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12218-30-marco-2010-604726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
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§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo 

anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique 

transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.  

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois 

meses, contado da data de sua aprovação.  

§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do 

projeto, alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 512, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 
(Convertida na Lei Ordinária nº 12407, de 19 de Maio de 2011) 

 

 

Altera a Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, 

que estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e da indústria 

automotiva.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

"Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos 

do art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam 

as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de 

dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos 

investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou 

novos modelos de produtos já existentes.  

 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o 

dia 29 de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das 

alíquotas do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor 

das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos 

projetos de que trata o caput, multiplicado por:  

 

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício; 

 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do 

benefício; 

 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do 

benefício; 

 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do 

benefício; e  

 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do 

benefício.  
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§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-

A nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput.  

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 

região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, dez por cento do valor do crédito presumido apurado.  

 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º, a 

habilitação para alteração de benefício inicialmente concedido para a 

produção de produtos referidos nas alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º da 

citada Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e vice-versa.  

 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de 

dezembro de 2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda não tenha 

se encerrado." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Miguel Jorge Sérgio  

Machado Rezende  
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com 

vigência até 31 de dezembro de 1999:  

I - redução de cem por cento do imposto de importação incidente na importação 

de máquinas, equipamentos, Inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, 

instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os 

respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Percentual reduzido à metade, 

de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente na 

importação de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 

acabados e semi-acabados - e pneumáticos; (Percentual reduzido à metade, de acordo com o 

art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na 

importação dos produtos relacionados nas alíneas a a  c do § 1º deste artigo; (Percentual 

reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos industrializados 

incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e 

modelos para moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, 

importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e 

peças de reposição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2008) 

V - redução de 45% do imposto sobre produtos industrializados incidente na 

aquisição de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 

acabados e semi-acabados - e pneumáticos; (Percentual reduzido à metade, de acordo com o 

art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VI - isenção do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM.  

VII - isenção do IOF nas operações de câmbio realizados para pagamento dos 

bens importados;  

VIII - isenção do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no 

lucro da exploração do empreendimento;  

IX - crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 7 de 

setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, 

respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram 

sobre o faturamento das empresas referidas no § 1º deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente as empresas instaladas ou que 

venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e 

fabricantes de: (Vide art. 1º do Decreto nº 3.893, de 22/8/2001) 

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou 

mais e jipes;   

b) caminhonetes, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou 

mais, para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro 

toneladas;   

c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de 

carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas 

ou mais e caminhões-tratores;   

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;   

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;   

f) carroçarias para veículos automotores em geral;   

g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;   

h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-

acabados e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.   

§ 2º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto nos 

arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.  

§ 3º O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente as importações realizadas 

diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, 

ou indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será 

reconhecida a redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento.  

§ 4º A aplicação da redução a que se refere o inciso II não poderá resultar em 

pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.  

§ 5º A aplicação da redução a que se refere o inciso III não poderá resultar em 

pagamento de imposto de importação inferior a Tarifa Externa Comum.  

§ 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II deverão ser usados no processo 

Produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso I, compor o seu ativo permanente, 

vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas em regulamento, ou a 

remessa, a qualquer título, a estabelecimentos da empresa não situados nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste.  

§ 7º Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o disposto no 

art. 11 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, ressalvadas as importações 

realizadas por empresas comerciais exportadoras nas condições do § 3º deste artigo, quando a 

transferência de propriedade não for feita à respectiva empresa montadora ou a fabricante 

nacional.  

§ 8º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto no 

Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969.  

§ 9º São asseguradas, na isenção a que se refere o inciso IV, a manutenção e a 

utilização dos créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos.  

§ 10 O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que trata 

o inciso VIII não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa 

jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital 

social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3893-22-agosto-2001-389654-norma-pe.html
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§ 11 Para os fins do parágrafo anterior, serão consideradas também como 

distribuição do valor do imposto:   

a) a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até o 

montante do aumento com incorporação da reserva;   

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da 

reserva de capital.   

§ 12. A inobservância do disposto nos §§ 10 e 11 importa perda da isenção e 

obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica 

tiver deixado de pagar, acrescido de multa e juros moratórias.  

§ 13. O valor da isenção de que trata o inciso VIII, lançado em contrapartida a 

conta de reserva de capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação do 

lucro real.  

§ 14. A utilização dos créditos de que trata o inciso IX será efetivada na forma que 

dispuser o regulamento.  

 

Art. 2º Para os efeitos do art. 1º, o Poder Executivo poderá estabelecer proporção 

entre:  

I - o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos 

relacionados nas alíneas a a h do 1º do artigo anterior, procedentes e originais de países 

membros do Mercosul, adicionadas as realizadas nas condições previstas nos incisos II e III 

do mesmo artigo, e o valor total das exportações líquidas realizadas, em período a ser 

determinado, por empresa.  

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso I do artigo anterior 

fabricados no País e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas 

condições previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;  

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima produzida no País e o valor 

total FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas 

no inciso II do artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa;  

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso II do 

artigo anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, e o valor das exportações 

líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa.  

§ 1º Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a 

produção nacional, o Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo poderá estabelecer 

limites adicionais à importação dos produtos relacionados nos incisos I e II do art. anterior, 

nas condições estabelecidos.  

§ 2º Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações dos 

produtos relacionados no § 1º do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:   

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de drawback;   

b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou representante no exterior.   

§ 3º No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não serão 

consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.  

§ 4º Para as empresas que venham a se instalar nas regiões indicadas no § 1º do 

artigo anterior, para as linhas de produção novas e completas onde se verifique acréscimo da 

capacidade instalada, e para as fábricas novas de empresas já instaladas no País, definidas em 

regulamento, o prazo para o atendimento das proporções a que se refere este artigo e de até 

cinco anos, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos produtos 

relacionados nos incisos II e III do artigo anterior.  
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Art. 3º Para os efeitos dos arts. 2º e 4º, serão computadas nas exportações, 

deduzido o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior, as:  

I - vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as constituídas nos 

termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, pelo valor da fatura do 

fabricante a empresa exportadora;  

II - exportações realizadas por intermédio de subsidiárias integrais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.218, DE 30 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Altera as Leis nº 9.440, de 14 de março de 

1997, e 9.826, de 23 de agosto de 1999, que 

estabelecem incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

471, de 2009, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Serys Slhessarenko, Segunda Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 11-A:  

 

"Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 

2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das 

contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro 

de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no 

montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente das 

vendas no mercado interno, multiplicado por:  

 

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011; 

 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 

31 de dezembro de 2012;  

 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 

31 de dezembro de 2013; 

 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 

31 de dezembro de 2014; e  

 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 

31 de dezembro de 2015.  

 

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração nãocumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito 

presumido de que trata o caput será calculado com base no valor das 

contribuições efetivamente devidas, em cada mês, decorrentes das vendas 

no mercado interno, considerandose os débitos e os créditos referentes a 

essas operações de venda.  
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§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas 

auferidas com a venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos 

custos, despesas e encargos vinculados às receitas de exportações, 

observados os métodos de apropriação de créditos previstos nos §§ 8º e 9º 

do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do 

art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

 

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos 

decorrentes da importação e da aquisição de insumos no mercado interno.  

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 

região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  

 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não 

comprove no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos 

investimentos previstos no § 4º, na forma estabelecida em regulamento." 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 1º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas 

ocorridas até 31 de dezembro de 2015.  

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 

região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  

 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não 

comprove no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos 

investimentos previstos no § 4º, na forma estabelecida em regulamento." 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2011.  

 

Art. 4º Ficam revogados os incisos I a III do art. 11 da Lei nº 9.440, de 14 de 

março de 1997.  

 

Congresso Nacional, em 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o da 

República.  
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Senadora SERYS SLHESSARENKO  

Segunda Vice-Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, no exercício da Presidência 
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LEI Nº 12.407, DE 19 DE MAIO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, 

que "estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências", a Lei nº 9.826, de 23 de agosto 

de 1999, e a Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001.  

 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 11-B:  

 

"Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos 

do art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), como ressarcimento das contribuições de que tratam 

as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de 

dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos 

investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou 

novos modelos de produtos já existentes.  

 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o 

dia 29 de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das 

alíquotas previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o 

valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes 

dos projetos de que trata o caput, multiplicado por:  

 

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  

 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do 

benefício;  

 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do 

benefício;  

 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do 

benefício; e  

 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do 

benefício.  
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§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-

A desta Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o 

caput.  

 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 

região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  

 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste 

artigo, a habilitação para alteração de benefício inicialmente concedido para 

a produção de produtos referidos nas alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º 

desta Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e vice-versa.  

 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de 

dezembro de 2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda 

não tenha se encerrado.  

 

§ 7º ( VETADO).  

 

§ 8º ( VETADO).  

 

§ 9º ( VETADO).  

 

§ 10. (VETADO).  

 

§ 11. (VETADO).  

 

§ 12. (VETADO).  

 

§ 13. (VETADO)." 

 

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 16. ............................................................................  

...........................................................................................  

 

Parágrafo único. Para efeito de interpretação, o regime de tributação de que 

trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 2001, 

não impede nem prejudica a fruição dos benefícios e incentivos fiscais de 

que tratam os arts. 1º, 11, 11-A e 11-B desta Lei." (NR) 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  
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"Art. 3º ..............................................................................  

 

Parágrafo único. Para efeito de interpretação, o regime de tributação de que 

trata o art. 56 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 2001, 

não impede nem prejudica a fruição dos benefícios e incentivos fiscais de 

que trata esta Lei." (NR) 

 

Art. 4º O art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

 

"Art. 56. ............................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 4º O regime especial de tributação de que trata este artigo, por não se 

configurar como benefício ou incentivo fiscal, não impede ou prejudica a 

fruição destes." (NR) 

 

Art. 5º ( VETADO).  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado, quanto aos 

arts. 2º, 3º e 4º, o disposto no inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

 

Brasília, 19 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Fernando Damata Pimentel  

Aloizio Mercadante  
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LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente 

de participação em lucros auferidos no exterior 

por controladas e coligadas; altera o Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as 

Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 

de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da 

legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 
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Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º .................................................................................... 

..................................................................................................  

 

§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio digital 

ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED." (NR) 

 

"Art. 8º .....................................................................................  

 

I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, e no qual:  

..............................................................................................  

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto 

sobre a Renda; 

..............................................................................................  

 

§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de 

forma integrada às escriturações comercial e fiscal, que discriminará:  

.........................................................................................................  

 

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 

analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes;  

..........................................................................................................  

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das 

deduções, quando aplicáveis; e  

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 

 

...........................................................................................................  

 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 4º Para fins do disposto na alínea "b" do § 1º, considera-se conta analítica 

aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis." (NR) 

 

"Art. 8º- A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o 

inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que se 

refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou 

omissões, fica sujeito às seguintes multas:  

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-

calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa 

jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se 

refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente às pessoas 

jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e  
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II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor 

omitido, inexato ou incorreto.  

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:  

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-

calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);  

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que 

não se enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo.  

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida:  

I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 30 

(trinta) dias após o prazo;  

II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado em 

até 60 (sessenta) dias após o prazo;  

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; e  

IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do livro no 

prazo fixado em intimação.  

§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput:  

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções 

ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e  

II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as 

inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação.  

§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, 

deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da 

Contribuição Social do último período de apuração informado, atualizado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic, até o termo final de encerramento do período a que se refere a 

escrituração.  

§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa 

jurídica que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º 

da presente Lei de acordo com as disposições da legislação tributária." 

 

"Art. 12. A receita bruta compreende:  

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;  

II - o preço da prestação de serviços em geral;  

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e  

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não 

compreendidas nos incisos I a III.  

§ 1º A receita líquida será a receita bruta diminuída de:  

I - devoluções e vendas canceladas;  

 

II - descontos concedidos incondicionalmente;  

III - tributos sobre ela incidentes; e  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das 

operações vinculadas à receita bruta.  

.........................................................................................................  

 

§ 4º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, 

destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens ou 

pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário.  

 

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores 

decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações 

previstas no caput, observado o disposto no § 4º." (NR) 

 

"Art. 13. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º O disposto nas alíneas "c", "d" e "e" do § 1º não alcança os encargos de 

depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de 

arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  

§ 4º No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao ajuste 

no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de apuração 

em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for apropriado 

como custo de produção." 

 

"Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e 

intangível não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o 

bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e 

duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano.  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 17. ..................................................................................  

 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como 

custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:  

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a 

correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de 

debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, 

nos exercícios sociais a que competirem; e  

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, 

especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção 

de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para 

investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados 

como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os 

referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda. 
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§ 2º Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o 

tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos.  

§ 3º Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea "b" do § 1º, os 

juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real 

quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for 

realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação 

ou baixa." (NR) 

 

"Art. 19. ................................................................................... 

.....................................................................................................  

 

V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e redução 

de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 

empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo poder público; e  

VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com 

base no valor justo.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 

reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º não poderá ser 

distribuído aos sócios e constituirá a reserva de incentivos fiscais de que 

trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que poderá 

ser utilizada somente para:  

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 

absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; 

ou  

II - aumento do capital social.  

 

§ 4º ..........................................................................................  

....................................................................................................  

b) partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da 

reserva de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976. 

§ 5º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º, 8º e 9º importa em perda da 

isenção e em obrigação de recolher, com relação à importância distribuída 

ou valor da reserva não constituída, não recomposta ou absorvida 

indevidamente, o imposto que deixou de ser pago.  

.........................................................................................................  

 

§ 7º No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a que se 

refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e despesas 

financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam o inciso VIII 

do caput do art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976.  

§ 8º Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de 

incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, a pessoa jurídica tiver apurado prejuízo contábil ou lucro 
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líquido contábil inferior ao valor do imposto que deixou de ser pago na 

forma prevista no § 3º, a constituição da reserva deverá ocorrer nos períodos 

subsequentes.  

§ 9º Na hipótese do inciso I do § 3º, a pessoa jurídica deverá recompor a 

reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes." 

(NR) 

 

"Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio 

líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo 

de aquisição em:  

.........................................................................................................  

 

II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos 

ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação 

adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e  

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença 

entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que 

tratam os incisos I e II do caput.  

§ 1º Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em 

subcontas distintas.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo 

elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser registrado em 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último dia útil do 13º 

(décimo terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação.  

.................................................................................................  

 

§ 5º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do 

patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração:  

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos 

assumidos a valor justo; e  

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do ganho 

proveniente de compra vantajosa.  

§ 6º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5º, que 

corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na 

proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do 

investimento, será computado na determinação do lucro real no período de 

apuração da alienação ou baixa do investimento.  

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste 

artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de apresentação 

do laudo previsto no § 3º." (NR) 

 

"Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo 

valor de patrimônio líquido da investida, de acordo com o disposto no art. 
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248 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e com as seguintes 

normas:  

 

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço 

patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na mesma 

data do balanço do contribuinte ou até 2 (dois) meses, no máximo, antes 

dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução 

das participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda;  

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo contribuinte não 

forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da 

investida os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes 

decorrentes da diversidade de critérios;  

III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à do 

balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos 

relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período;  

IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o inciso I do caput aplica-se aos 

balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida 

participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 

avaliados pelo valor de patrimônio líquido para efeito de determinar o valor 

de patrimônio líquido da investida;  

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a 

aplicação sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os 

números anteriores da porcentagem da participação do contribuinte na 

investida; e  

VI - no caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, domiciliadas no 

exterior, aplicam-se as normas da legislação correspondente do país de 

domicílio." (NR) 

 

"Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, conforme o disposto 

no inciso I do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de patrimônio 

líquido determinado de acordo com o disposto no art. 21, mediante 

lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento.  

Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida 

deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do 

investimento, e não influenciarão as contas de resultado." (NR) 

 

"Art. 23. ..................................................................................  

 

Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do lucro real as 

contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos valores 

de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de 

investimentos em sociedades estrangeiras que não funcionem no País." (NR) 

 

"Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 

 

Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação societária, 

mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo 
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de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela baixa do 

respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20.  

§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens 

diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia de que trata o inciso 

II do caput do art. 20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da mais-

valia, deverá ser computado na determinação do lucro real, salvo se o ganho 

for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 

societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da 

investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de 

permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada 

período.  

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será 

computado na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar o ganho na determinação do lucro real.  

§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá ser 

computado na determinação do lucro real do período de apuração em que o 

contribuinte alienar ou liquidar o investimento.  

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o controle em 

subcontas de que trata este artigo." 

 

"Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação societária, 

mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo valor justo 

de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela baixa do 

respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20.  

§ 1º A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de bens 

diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à 

contrapartida superior ao saldo da menos-valia não será computada na 

determinação do lucro real e será evidenciada contabilmente em subconta 

vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito ou 

da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, em 

condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 

baixada em cada período.  

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será 

computada na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar a perda na determinação do lucro real.  

§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá ser 

computada na determinação do lucro real do período de apuração em que o 

contribuinte alienar ou liquidar o investimento.  

§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na forma 

prevista no § 1º, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 

real.  
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§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle em 

subcontas de que trata este artigo." 

 

"Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 

 

Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os incisos II e 

III do caput do art. 20 não será computada na determinação do lucro real, 

ressalvado o disposto no art. 33.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Atividade Imobiliária - Permuta - Determinação do Custo e Apuração do 

Lucro Bruto 

 

Art. 27. .....................................................................................  

.........................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades 

imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo 

das unidades permutadas será computada na determinação do lucro real 

pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em permuta 

for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades 

imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for 

classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado.  

§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil." (NR) 

 

"Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o 

término do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 1º 

do art. 27 poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido 

proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as seguintes 

normas:  

.........................................................................................................  

 

II - por ocasião da venda, será determinada a relação entre o lucro bruto e a 

receita bruta de venda e, em cada período, será computada, na determinação 

do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo 

período;  

III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que trata o 

inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o valor do 

orçamento, em decorrência de modificações no projeto ou nas 

especificações do empreendimento, e apurada diferença entre custo orçado e 

efetivo, devendo ser computada na determinação do lucro real, do período 

de apuração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à 

parte da receita de venda já recebida; 

.........................................................................................................  
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V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma do 

inciso II do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput deverão 

ser realizados no livro de apuração do lucro real de que trata o inciso I do 

caput do art. 8º. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e 

computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, 

inclusive por desapropriação (§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, 

desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não 

circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível.  

§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou 

perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o 

que estiver registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o 

caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas 

estimadas no valor de ativos.  

§ 2º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como 

investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no 

todo ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da 

contratação, o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, 

reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada 

período de apuração.  

..........................................................................................................  

 

§ 6º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido na 

apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no 

período de apuração em que ocorrer a alienação ou baixa do ativo.  

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas 

atribuições, disciplinará o disposto neste artigo." (NR) 

 

"Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de 

capital na alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de 

patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:  

..........................................................................................................  

 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que tenham 

sido realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme previsto 

no art. 25 deste Decreto-Lei;  

.........................................................................................................  

 

§ 2º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a 

diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de 

ganho ou perda por variação na porcentagem de participação do contribuinte 

no capital social da investida." (NR) 

 

"Despesa com Emissão de Ações  
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Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de 

recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de 

subscrição contabilizados no patrimônio líquido, poderão ser excluídos, na 

determinação do lucro real, quando incorridos." 

 

"Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, ainda 

que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de 

capital ou de dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na 

forma de ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e da 

base de cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando 

incorridos.  

§ 1º No caso das entidades de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no caput 

poderão, para fins de determinação da base de cálculo das contribuições 

para o PIS/Pasep e Cofins, ser excluídos ou deduzidos como despesas de 

operações de intermediação financeira.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 

15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta 

de patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente 

deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas bases de cálculo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


